










































































 

Brasília-DF, 03 de julho de 2017 

 

À 

Gerencia de Formatação de Novos Empreendimentos-GENEP 

Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap 

Em atenção: Sra. Teresa Dinah Portela Costa Santos 

 

Prezada Senhora: 

 

Em atendimento à Carta 005/2017 GENEP encaminhada por e-mail em 28.06.17, que 

busca complementar o conteúdo dos estudos entregues anteriormente no âmbito da 

PMI-001-DIPRE, apresentamos nossas considerações conforme abaixo: 

 

ARRANJO INSTITUCIONAL 

Legislação  

 
O conjunto de instrumentos legais que sustentam o modelo proposto à luz da legislação 

vigente estão presentes na análise jurídica elaborada pelo escritório Jacoby Fernandes 

& Reolon. 

 
Os ajustes, incluindo o elenco de alterações/adaptações necessárias nos instrumentos 

em vigor dentro dos órgãos integrantes do Governo do Distrito Federal são de 

responsabilidade da Terracap/Segeth/CLDF, não estando dentre os produtos solicitados 

no PMI. Segue abaixo fluxograma sobre tal aspecto: 

 

 



 

 

 

 

Por outro lado, o conjunto de diretrizes e normas está apontado na minuta de MDE 

entregue juntamente com os demais produtos. 

 

Além do mais, reiterando correspondências datadas de 15.09.16, 20.12.16 e de 

15.02.17, bem como conversas em outras oportunidades anteriores por meio de 

reuniões, solicitamos fossem disponibilizadas, com a maior brevidade possível, as 

diretrizes contemplando as mais recentes normas edilícias da área ocupada pelo Centro 

Esportivo de Brasília. Entretanto não fomos atendidos até a presente data. 

 

Stakeholders 

 

No que tange ao mapeamento de quais seriam os stakeholders demandados ou afetados 

pelo projeto, suas responsabilidades e interesses, e as ações de abordagem, está 

contemplado no item 3.2 do Projeto de negócio. Senão vejamos: 

 

3.2 Mapeamento dos stakeholders do projeto 
 

3.2.1 Poder Público 
Os stakeholders do poder público compreendem os órgãos e instituições 
ligadas ao governo que possuem influência direta no Projeto. 

• Terracap: Proprietária do lote e dos equipamentos do Complexo. A 
outorga paga no âmbito da concessão de uso é devida a ela. 

• Secretaria de Esporte: Responsável pela operação dos cursos e 
aulas de esporte ministrados no Complexo Aquático Cláudio 
Coutinho. 

• Secretaria de Turismo: Responsável pelas políticas de promoção do 
turismo no GDF, com impacto direto no público frequentador do 
complexo (de fora do DF). 

• SEGETH e IPHAN: Responsáveis pela regulação e liberação de 
projetos de edificação e paisagismo na área do lote. 

3.2.2 Entes Privados 
Os stakeholders privados compreendem os agentes e empresas, além do 
concessionário, ligados diretamente a operação do complexo. 

• Produtores de eventos: são os responsáveis pela realização e 
operação dos eventos no complexo, que remuneram o 
concessionário em parte da receita bruta pelo uso do espaço. 



 

• Prestadores de serviço terceirizados: contratados pelo 
concessionário, ou até mesmo pelos próprios produtores, para a 
prestação de serviços de conservação, segurança, manutenção, 
entre outros. 

3.2.3 Sociedade civil 
Os stakeholders da sociedade civil compreendem os atores cujo impacto é 
determinante no sucesso da operação 

• Confederações de esporte: engloba todos as confederações 
esportivas internacionais, nacionais ou locais, cujas regras, 
determinações e operação afetem a realização de eventos 
esportivos no complexo. 

• Público geral: é o foco da operação do complexo, e cuja frequência 
ao complexo é determinante para o sucesso da operação. 

  

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS QUE PODEM SER EXPLORADAS 

NA CONCESSÃO 

 

A descrição das atividades econômicas que podem ser exploradas na concessão está 

contemplada dentre os produtos entregues, no anexo 02 do edital. 

 

O mencionado assunto deve estar contemplado no texto do Projeto de Lei Complementar 

a ser encaminhado para aprovação da Câmara Legislativa do Distrito Federal, as 

atividades são as seguintes: 

 
84-O- administração pública, defesa e seguridade social; 
 
85-P – Educação, apenas: 
85.9 - Outras atividades de ensino; 
85.91-1 - Ensino de esportes; 
85.92-9 - Ensino de arte e cultura 
 
86-Q atividades de atenção à saúde humana, apenas: 
86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes; 
86.21-6 Serviços móveis de atendimento a urgências; 
 
86.3 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos 
86.30-5 Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e 
odontólogos, apenas: 
86.30-5/02 Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de 
exames complementares; 
 
86.5 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos 
86.50-0 Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e 
odontólogos, apenas: 



 

86.50-0/01 Atividades de enfermagem; 
86.50-0/02 Atividades de profissionais da nutrição; 
86.50-0/04 Atividades de fisioterapia; 
 
86.9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente 
86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não especificadas 
anteriormente, apenas: 
86.90-9/03 Atividades de acupuntura 
 
90-R Atividades artísticas, criativas e de espetáculos 
 
91-R - Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental, apenas: 
91.0 - Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental, exceto: 
91.03-1 - Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 
reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental; 
 
93-R Atividades esportivas e de recreação e lazer 
 
COMERCIAL 
47-G Comércio varejista, apenas: 
47.1 Comércio varejista não-especializado; 
47.2 Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo, exceto: 
47.22-9 Comércio varejista de carnes e pescados; 
47.5 Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; 
equipamentos e artigos de uso doméstico 
47.6 Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos; 
47.7 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e 
cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos; 
47.8 Comércio varejista de produtos novos não especificados 
anteriormente e de produtos usados, exceto: 
47.84-9 Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP). 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
52-H - Armazenamento e atividades auxiliares dos transportes, somente: 
52.2 Atividades auxiliares dos transportes terrestres, somente: 
52.23-1 - Estacionamento de veículos. 
56-I – Alimentação; 
59-J - Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas 
de televisão; gravação de som e edição de música; 
60-J - Atividades de rádio e de televisão; 
61-J - Telecomunicações; 
64-K - Atividades de serviços financeiros, apenas: 
64.2 - Intermediação monetária - depósitos à vista; 
65-K - Seguros, resseguros, previdência complementar e planos de saúde; 
77-N - Aluguéis não-imobiliários e gestão de ativos intangíveis não-
financeiros, apenas: 
77.2 - Aluguel de objetos pessoais e domésticos, apenas: 
77.21-7 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos; 
79-N Agências de viagens, operadores turísticos e serviços de reservas; 
92-R Atividades de exploração de jogos de azar e apostas; 



 

93-R Atividades esportivas e de recreação e lazer. 
 
ELETRICIDADE E GÁS 
35-D - Eletricidade, gás e outras utilidades, apenas: 
35.1 - Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica. 

 

 

JUSTIFICATIVA DA VALORAÇÃO DA TÉCNICA EM DETRIMENTO DO PREÇO 

 

O fundamento para valoração da técnica (60%) em detrimento do preço (40%) está 

presente na análise jurídica elaborada pelo escritório Jacoby Fernandes & Reolon, nos 

seguintes termos: 

 

“Assim sendo, entende-se cabível e razoável a previsão editalícia que atribui 

pesos diferentes para a técnica e para o preço, em razão da complexidade da 

concessão pretendida, com poucas empresas atuando no mercado e de que a 

Administração deve privilegiar os licitantes que apresentarem planos de negócios 

inovadores, com técnicas que incrementem a exploração econômica”.  

 

A justificativa acima transcrita será incorporada à minuta do edital. 

 

PLANO DE OPERAÇÃO ASSISTIDA  

 

O plano de operação assistida está incorporado ao projeto, conforme é possível 

constatar na última versão da minuta de edital no item 12.3 – trata sobre as receitas 

despesas e responsabilidades. Vejamos: 

 

12.3 Operação Assistida. No período de Operação Assistida, de duração de 180 

(cento e oitenta) dias, o Poder Concedente continuará a realizar integral e 

exclusivamente a operação do Centro Esportivo de Brasília, com 

acompanhamento de equipe técnica nomeada e custeada pela concessionária. 

Os custos e receitas operacionais permanecerão sob a responsabilidade do 

Concedente nesse período. 

12.3.1 Findo o período de Operação Assistida, a operação será realizada 

de forma exclusiva pela concessionária.  



 

12.3.2 Após a assinatura do Contrato de Concessão, o Concedente 

somente poderá agendar eventos para o período de Operação Assistida.  

12.3.3 Os eventos agendados anteriormente à assinatura Contrato de 

Concessão para data posterior ao fim do período de Operação Assistida 

deverão ser honrados pela Concessionária, que receberá a receita 

negociada. 

 

Além do mais, está prevista no anexo 08, no item 2.1, alíneas “b” e “c” da minuta do edital 

a apresentação de plano específico de cada proponente. 

 

INCLUSÃO NO EDITAL E REFLEXO NO CONTRATO DA CRIAÇÃO DE UMA 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO (SPE) 

 

A respeito da criação de uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), está incorporada 

na última versão da minuta de edital na alínea “b” do item 5.5 – trata sobre condições de 

participação na licitação e no inciso III do item 38.1 – trata sobre as declarações da 

Concessionária. Vejamos: 

 

“b) as empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de 

compromisso de constituição de Sociedade de Propósito Específico - SPE, 

subscrito por todas elas, indicando a empresa líder, que será a responsável, 

perante a TERRACAP, pelos atos praticados pela SPE, sem prejuízo da 

responsabilidade solidária estabelecida na alínea (e). Através do referido 

instrumento a empresa líder terá poderes para requerer, transigir, receber e dar 

quitação” 

 

“III - É uma sociedade de propósito específico, constituída com o objetivo único 

de implantar e explorar esta Concessão, não conduzindo ou tendo conduzido 

quaisquer outras atividades, prévias ou presentes, nem sendo parte de qualquer 

medida judicial por si ajuizada ou acerca da qual tenha sido citada”  

 

 

 

 



 

 

ASPECTOS TRIBUTÁRIOS 

 

Os aspectos tributários estão contemplados em diversos momentos nos produtos 

entregues, dentre eles, destacam-se objetivamente a previsão na minuta editalícia no 

item 15.4 – que trata sobre o contrato de concessão de uso; na cláusula décima nona- 

que trata da alocação de riscos e equilíbrio econômico-financeiro; e a cláusula  vigésima 

primeira que trata sobre os tributos especificamente. Seguem abaixo as transcrições de 

todos eles:  

 

“15. CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 

15.4 A adjudicatária será responsável, na forma do Contrato de Concessão, por 

todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias e 

trabalhistas e por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a 

terceiros em virtude da execução do instrumento de concessão a seu encargo, 

respondendo por si e por seus sucessores”. 

 

“CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALOCAÇÃO DE RISCOS E EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

19.4 Dentre os eventos e riscos referidos na Subcláusula 19.3 e sem limitação 

da abrangência dos conceitos ali estipulados, podem ser citados como não 

assumidos pela Concessionária e, portanto, passíveis de ensejar a revisão do 

Contrato, quando verificado impacto adverso relevante, os seguintes riscos:  

alteração nas leis tributárias que venha a introduzir novo tributo, ou impor 

majoração da carga tributária, específica às atividades e Serviços inerentes à 

exploração do Centro Esportivo de Brasília e da Área Objeto da Concessão”;  

 

“CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – TRIBUTOS  

21.1 Sujeição à legislação aplicável. A Concessionária ficará sujeita, nos termos 

e nas condições das Leis Aplicáveis, ao regime fiscal e previdenciário que vigorar 

no prazo de vigência deste Contrato, obrigando-se ao pontual recolhimento de 

todas as contribuições sociais e outros encargos a que porventura estiver 

sujeita”.  

 



 

Por outro lado, o relatório jurídico apresentado pela PWC sugere que neste ponto sejam 

apresentadas alternativas para minimizar impactos fiscais na operação e com relação à 

“bitributação”.  

 

A Bitributação ocorre quando dois entes da federação, por meio de suas pessoas 

jurídicas de direito público, tributam o mesmo contribuinte sobre o mesmo fato gerador.  

 

Isto ocorre especialmente quanto envolve operações intermunicipais ou interestaduais, 

por exemplo, dois municípios pretendem cobrar ISS sobre o mesmo serviço prestado. 

 

Nas operações propostas, tal risco não é vislumbrado tendo em vista que todas as 

operações serão realizadas no mesmo local, sendo o serviço contratado e prestado em 

Brasília, e do mesmo modo, em caso de venda de produtos, os mesmos serão adquiridos 

in loco, não envolvendo operações, por exemplo, de e-commerce. 

 

Além do mais, o Distrito Federal acumula a competência tributária estadual e municipal, 

de maneira que reduz ainda mais a possibilidade de se haver dois entes tributando o 

mesmo fato gerador. 

 

Deste modo, não identificamos nenhum aspecto adicional a ser contemplado, já que o 

estudo prevê, inclusive, especificamente sobre a não responsabilidade pelo pagamento 

do IPTU pela Concessionária que possui apenas a posse precária dos bens. 

 

ATENDIMENTO ÀS ALTERAÇÕES SUGERIDAS PELA TERRACAP NO ITEM 6 DO 

RELATÓRIO JURÍDICO 

 

Alterações redacionais 

 

As sugestões de alterações meramente redacionais que visam tão somente contribuir e 

aprimorar os produtos serão incorporadas às novas versões dos produtos a serem 

entregues em breve. 

 

 

 



 

Objeto do contrato 

 

No que tange a este tópico, cumpre observar que não se mostra viável a inclusão de 

obrigação de realização de obra dentre o objeto do contrato, devendo manter como 

objeto geral a concessão de uso do imóvel que compreende a gestão dos aparelhos e 

reformas obrigatórias. 

 

Isto porque, a mencionada inclusão acarreta diversas outras implicações, dentre as 

quais, a necessidade de se detalhar e especificar em nível de minúcias as características 

do projeto no momento ainda do edital, o que torna o processo absolutamente inviável. 

 

Ademais, a necessidade da Administração Pública é repassar ao privado a gestão dos 

aparelhos esportivos, que representa um custo anual de R$ 10,3 milhões. O recebimento 

de outorga como contrapartida já pode ser considerado como vantagem adicional. A 

disponibilidade do potencial construtivo é uma forma de dar atratividade ao projeto. 

 

Assim, entendemos pela manutenção do objeto inicialmente proposto.  

 

Naming rights e uso de publicidade 

 

A propósito do nanimg rights e do uso de publicidade, cumpre destacar que o proponente 

está ciente de uma possível resistência popular em eventual alteração do nome dos 

aparelhos, bem como está ciente das normas de uso de publicidade e tais elementos 

foram contemplados no momento da elaboração dos estudos. 

 

Todavia, o que não se pode esperar é que a proponente assuma todo e qualquer risco 

referente a tal assunto, notadamente aqueles relativos a legislação proibitiva ou restritiva 

superveniente à assinatura do contrato.  

 

Mostra-se prudente que em caso sejam alteradas as atuais condições regulatórias 

apresentadas seja possível pleito de reequilíbrio contratual, tendo em vista que ambos 

aspectos são importantes fontes de receita previamente considerada.  

 

 



 

Eficácia  

 

A respeito da subcláusula 12.2 que, dentre outros, condiciona a eficácia à aprovação 

definitiva da localização e das modalidades permitidas para a delimitação do perímetro 

de segurança dos Equipamentos Esportivos pelas autoridades de segurança pública e 

de proteção do patrimônio, mostra-se necessária sua manutenção, tendo em vista que 

não é possível que a operação ocorra de maneira plena sem que sejam definidas tais 

permissões e delimitações. 

 

Garantia de Execução 

 

A Garantia de Execução proposta no estudo prevê que a Concessionária prestará 

garantia variável ao longo do Prazo da Concessão, baseadas nas obrigações 

identificadas no estudo, observados os valores para cada período do Contrato. 

 

No item 6 do relatório jurídico, a Terracap faz a seguinte menção sobre o tema: 

 

“Destaca-se, também, que razão não assiste aos valores da garantia 

apresentados e, muito menos, está de acordo com o entendimento e pretensão 

da Terracap”. 

 

Diante da importância do alinhamento de interesses e de conhecimentos técnicos no 

momento de definição das regras contratuais, aguardamos um posicionamento concreto 

da Terracap quanto sua pretensão a título de garantia. 

 

Esperamos assim, que tenhamos atendidos satisfatoriamente os pedidos de 

complementação do estudo e aguardamos o posicionamento quanto sua aprovação para 

que possamos emitir uma versão atualizada compilada com as complementações 

apresentadas. 

 

Agradecemos desde já a atenção dispensada. 

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 



 

Atenciosamente, 

 

__________________________________ 

            DUBOIS & Co. 

Richard Jean Marie Dubois 


